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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Contratados temporários: impossibilidade, como regra, de se
estenderem gratificações e vantagens de servidores efetivos - RE

1.500.990/AM (Tema 1.344 RG) 

TESE FIXADA:

“O regime administrativo-remuneratório da contratação temporária é diverso do
regime jurídico dos servidores efetivos, sendo vedada a extensão por decisão judicial
de parcelas de qualquer natureza, observado o Tema 551/RG.” 

2) Covid-19: responsabilidade civil por danos causados pelo adiamento
de prova de concurso público em razão da pandemia - RE 1.455.038/DF

(Tema 1.347 RG) 

TESE FIXADA:

“O adiamento de exame de concurso público por motivo de biossegurança
relacionado à pandemia do COVID-19 não impõe ao Estado o dever de indenizar.”
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3) Litígios internacionais: pagamento de honorários advocatícios
contratuais com base em cláusula “ad exitum” - ADPF 1.178 MC-Ref/DF 

DECISÃO EM MEDIDA CAUTELAR:

“Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i)
há plausibilidade jurídica no que se refere à vedação, em princípio, de pagamento por
entes públicos dos chamados honorários de êxito, notadamente quando associados
a elevadas taxas de retorno sobre o valor obtido em favor do Poder Público; e (ii) há
perigo da demora na prestação jurisdicional, consubstanciado na proximidade de
possível julgamento de demandas ajuizadas por municípios pátrios perante tribunais
estrangeiros com pedido de indenização de elevada proporção.” 
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4) Precatórios estaduais: utilização na quitação de saldos devedores
de ICMS - ADI 4.080/AM 

RESUMO:

“É constitucional — e não caracteriza ofensa ao princípio da isonomia (CF/1988, art.
5º, caput) — lei estadual que, nos casos e sob as condições nela definidas, autoriza o
respectivo Poder Executivo a aceitar proposta do contribuinte de compensação
(pagamento) de créditos tributários de ICMS com precatórios estaduais de sua
titularidade decorrentes de ações judiciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999,
desde que o estado federado, no mesmo ato, observe o dever constitucional de
repassar aos respectivos municípios a parcela de 25% dos valores de ICMS
compensados (CF/1988, art. 158, IV, “a”).”
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5) Instituto socioeducativo estadual como um dos órgãos responsáveis
pela segurança pública local e estruturação da polícia penal local
mediante a transformação de cargos públicos equivalentes – ADI

7.466/AC 

RESUMO:

“É inconstitucional — por violar os arts. 144, 227 e 228 da CF/1988 — a inclusão de
instituto socioeducativo estadual no rol de órgãos responsáveis pela segurança
pública da respectiva unidade federativa.”

6)  Compartilhamento de infraestrutura na exploração dos serviços
públicos de energia elétrica no âmbito estadual - ADI 7.722 MC-Ref/GO 

DECISÃO EM MEDIDA CAUTELAR:

“Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i)
há plausibilidade jurídica no que se refere à alegação de violação à competência
administrativa e legislativa da União para dispor sobre serviços de energia elétrica
(CF/1988, arts. 21, XII, “b”; 22, IV; e 175); e (ii) há perigo da demora na prestação
jurisdicional, consubstanciado nos riscos para o equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos de concessão em geral, impactados pelo limite máximo imposto para o
valor de cada unidade de infraestrutura compartilhada e pela nova carga tributária
direcionada aos municípios.”
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7)  Escreventes juramentados: fixação de prazo máximo de
atendimento ao público em serventias extrajudiciais e equiparação a

cargo efetivo do Poder Judiciário local - ADI 7.602/ES 

RESUMO:

“É constitucional — por apresentar pertinência temática e concretizar o princípio da
eficiência (CF/1988, art. 37, caput) — norma estadual, decorrente de emenda
parlamentar a projeto de lei de inciativa do Tribunal de Justiça local, que fixa limite
de tempo proporcional e razoável para o atendimento ao público em serventias
extrajudiciais.”

8)   Litígios estruturais para reorganização das ações federativas de
prevenção e combate a incêndios e desmatamento na Amazônia e no

Pantanal - ADPF 743 MC-Ref/DF

DECISÃO EM MEDIDA CAUTELAR:

“Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida liminar, pois: (i)
há plausibilidade jurídica no que se refere à alegação de que as decisões proferidas
pelas instâncias ordinárias podem gerar conflitos com as determinações já
estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal, comprometendo a eficácia das ações
coordenadas para enfrentar as queimadas na Amazônia e no Pantanal; (ii) há perigo
da demora na prestação jurisdicional, consubstanciado na eventual descontinuidade
dos planos de combate aos incêndios e em embaraços quanto à reestruturação do
Centro Nacional de Prevenção aos Incêndios Florestais (Prevfogo).”
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9) Perícia oficial de natureza criminal: repartição de competências, Lei
nº 12.030/2009, autonomia, rubrica orçamentária específica e porte de

arma de fogo – ADI 4.354/DF, ARE 1.454.560 AgR/MA e ADI 7.627/RS  

RESUMO:

“É constitucional — e não afronta iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo
(CF/1988, art. 61, § 1º, II, “a” ou “c”) nem constitui omissão que estabeleça hipótese de
patente inconstitucionalidade — a Lei nº 12.030/2009, de iniciativa parlamentar, que
estabelece normas gerais sobre perícias oficiais de natureza criminal. Lei estadual
não pode assegurar autonomia orçamentária e financeira à Perícia Oficial de
Natureza Criminal criada na estrutura da Polícia Civil correspondente. É
inconstitucional — por violar competência material e legislativa privativa da União
(CF/1988, arts. 21, VI; e 22, XXI) — lei estadual que dispõe sobre o porte de armas de
fogo pelos servidores públicos de instituto de perícias, órgão integrante da
Secretaria da Segurança Pública local.”

10)  “Reforma administrativa”: EC nº 19/1998 e revogação da
obrigatoriedade de instituição de regime jurídico único para o

funcionalismo público - ADI 2.135/DF

RESUMO:

“É constitucional — por não ter violado o devido processo legal legislativo — a
revogação, pela Emenda Constitucional nº 19/1998, da redação original do art. 39 da
Constituição Federal, que previa, no âmbito da União, dos estados, do Distrito
Federal e dos municípios, a instituição de regime jurídico único para os servidores da
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. “
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11)  Covid-19: lei municipal e obrigatoriedade da vacinação - ADPF
946/MG 

RESUMO:

“É inconstitucional — à luz do dever estatal de proteção à saúde populacional
(CF/1988, art. 196) — lei municipal que proíbe, em seu território, a vacinação
compulsória e a respectiva imposição de restrições e sanções a pessoas não
vacinadas, uma vez que desestimula a adesão à imunização e gera risco à saúde da
coletividade.”



 Tema 1.352: Possibilidade de revogação de benefício por lei ordinária,
quando instituído por Lei Complementar. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 2º; 37; e 59 da
Constituição Federal, bem como à Sumula Vinculante nº 37, a ofensa à reserva de Lei
Complementar (Lei Complementar municipal nº 44/2011 do Município de Formiga-MG)
pela Lei Ordinária Municipal (Lei Municipal nº 4.494/2011, )que disciplinou o auxílio-
condução/transporte de servidores públicos.”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

 Tema 1.353: Pagamento de auxílio-doença à segurada em gestação de
alto risco, independentemente de período de carência. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 2º; 194; III; e 201 da
Constituição Federal se é possível conceder auxílio-doença para segurada em
gestação de alto risco sem o cumprimento de prazo de carência, apesar de não
haver previsão em lista de patologias que autorizam a isenção, com fundamento na
proteção à maternidade e à infância.”



 Tema 1.355: Legitimidade extraordinária de Federação Sindical para o
ajuizamento de ação coletiva. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 8º; III; da Constituição
Federal, se as federações sindicais têm legitimidade extraordinária para a defesa de
interesses individuais e coletivos, nos casos em que não há entidade sindical na
circunscrição territorial.”
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Tema 1351: Necessidade de dupla notificação para aplicação de multa à
pessoa jurídica que deixa de identificar o condutor responsável pela

infração de trânsito. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 5º; LV; e 97 da
Constituição Federal se a aplicação de penalidade a pessoa jurídica que deixa de
identificar o condutor responsável exige o envio de dupla notificação prevista nos
arts. 280 e 281 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).”
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Tema 1354 - Extinção de execução individual de sentença coletiva por
ilegitimidade do exequente. 

Descrição:

“Recurso extraordinário que discute, à luz do artigo 37, §6º, da Constituição Federal, a
possibilidade de extinção de execução individual de sentença coletiva devido à
ilegitimidade ativa de servidores da administração indireta do Distrito Federal,
considerando a impossibilidade de extensão dos efeitos da coisa julgada de ação
coletiva ajuizada contra o Distrito Federal.“



Tema 1356 – Excesso de poder regulamentar de ato do Poder Executivo
que regulamenta lei sobre o regime jurídico e promoção de servidor
público. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 5º; I; LX; LIV; LXXVIII; 37;
e 39; §1º, da Constituição Federal, se o decreto que regulamentou o lapso temporal
necessário para promoção por merecimento de servidores do quadro de pessoal do
Estado do Paraná extrapolou os limites estabelecidos pela lei que define o regime
dos servidores.”
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Tema 1357 - Natureza jurídica de parcelas devidas a servidores
públicos, assim como sobre o direito ao recebimento de vantagens
funcionais durante períodos legais de afastamento. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 37; X; e 169, da
Constituição Federal, se a natureza indenizatória e o caráter propter laborem
(gratificação de serviço) do benefício excluem ou não a obrigação de pagamento
durante os períodos de afastamento considerados como de efetivo exercício.”



Tema 1358 - Exame da natureza jurídica de parcela remuneratória para
fins de incidência de contribuição previdenciária. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 102, § 2º, da Constituição
Federal, se determinada parcela que compõe os vencimentos de servidor público
deve ser incluída na base de cálculo de contribuição previdenciária.”
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Tema 1359 - Controvérsias sobre a existência de fundamento legal
e/ou requisitos para o recebimento de auxílios e vantagens
remuneratórias por servidores públicos.

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 37; X; 39; § 4º; §8º; e 61; §
1; II; “b”, da Constituição Federal, a existência de fundamento legal e os requisitos
para o pagamento de parcela remuneratória (auxílios e vantagens) a servidor público
municipal.“



 1) Tema 1.234 (REsp 2.080.023/MG) 

 TESE FIXADA:

“É ônus do executado provar que a pequena propriedade rural é explorada pela
família para fins de reconhecimento de sua impenhorabilidade.”

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
TEMAS COM ACÓRDÃO PUBLICADO
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AFETAÇÕES

Tema 1.291

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

"Definir se há possibilidade de reconhecimento, como especial, da atividade exercida
pelo contribuinte individual não cooperado após 29/04/1995, à luz do disposto no art.
22, II, da Lei n. 8.212/1991 e nos arts. 11, V, "h", 14, I, parágrafo único, 57, caput, §§ 3º,
4º, 5º, 6º e 7º, e 58, caput, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/1991".
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Tema 1.292

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

"Possibilidade de extensão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC),
modo especial de cálculo da Retribuição por Titulação (RT), ao servidor aposentado
anteriormente à Lei n. 12.772/2012.” 



Tema 1.293

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

"Definir se incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999
quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras,
de natureza não tributária, por mais de 3 anos". 
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Tema 1.294

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

"Definir se, na falta de previsão em lei específica nos Estados e Municípios, o Decreto
n. 20.910/1932 pode ser aplicado para reconhecer a prescrição intercorrente no
processo administrativo.” 
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